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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 51/2024 

(Lei 14.133 de 01 de abril de 2021) 
 

JUSTIFICATIVA 
 
1. DA ELABORAÇÃO DA DEMANDA: 
1.1. Deu-se início ao processo por meio do Documento de Formalização da Demanda emitido 

pela Secretária Municipal de Assistência Social e Família, Salete Rosa de França e Termo de 

Referência elaborado pela mesma, visando à contratação, por Inexigibilidade de Licitação, com 

fundamento no art. 74, inciso I, da Lei 14.133 de 2021, de empresa especializada para serviço de 

acolhimento para pessoas com deficiência e idosos carentes, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência: 

 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 CONTRATAÇÃO DE 
INSTITUIÇÃO DE LONGA 
PERMANÊNCIA QUE PRESTA O 
SERVIÇO DE ACOLHIMENTO 
PARA A PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA NO ÂMBITO DA 
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
DE ALTA COMPLEXIDADE. 

MÊS 12 R$ 6.000,00 R$ 72.000,00 

 
 

2. DA PESQUISA DE PREÇO: 
2.1. Com vistas a subsidiar a contratação do presente objeto, realizou-se composição orçamento 

dos preços, conforme art. 23, da Lei 14.133, de 2021. A elaboração do mapa comparativo de preços 

culminou com os preços estimados apontados na tabela a seguir a fim de estimar o custo total do 

objeto: 

 

ORDEM ITEM EMPRESA 
VALOR TOTAL  

 

1º 01 

APADEFIC – ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E AMPARO 
AO DEFICIENTE FÍSICO E AO IDOSO CARENTE 
APADEFIC – LAR DE NOSSA SENHORA DA LUZ 

 
CNPJ N°: 79.318.119/0001-67 

R$ 72.000,00 

- 01 
BANCO DE PREÇOS 

https://www.bancodeprecos.com.br/ 
Acesso em 12/04/2024 

R$ 66.810,36 

 
 
 
3. FUNDAMENTO LEGAL: 
3.1. A presente Inexigibilidade de Licitação se fundamenta no art. 74, inciso I, da Lei 14.133, de 

2021, abaixo transcrito: 

https://www.bancodeprecos.com.br/
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Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 

nos casos de: 

I – aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só 

possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos ; 

 
4. CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO: 
4.1. A ausência de licitação, decorre em hipóteses que a licitação formal seria impossível ou 

frustraria a realização adequada das funções estatais. No caso do Art. 74, inciso II, da Lei 14.133, de 

2021, permite a contratação direta quando inviável a competição. 

 
5. RAZÃO DA ESCOLHA: 
5.1.  A contratação recaiu à Associação de Proteção e Amparo ao Deficiente Físico e ao Idoso 

Carente – APADEFIC – Lar de Nossa Senhora da Luz, CNPJ nº 79.318.119/0001-67, com sede na 

Rua Miguel Holowka, n° 39, Bairro Santa Hilda, Porto Vitória-PR, que conforme demonstrado foi a 

única empresa que possui condições de satisfazer a necessidade do Município. 

5.2. Observa-se que existe demonstração, por documento idôneo que a empresa é fornecedora 

exclusiva e a única capaz de atender a necessidade pública (§1º, do art. 74 da Lei 14.133/2021). 

 
 
 
6.  DO PREÇO E SUA JUSTIFICATIVA: 
6.1. Para fixar o valor foi realizada pela Secretaria requisitante, a solicitação para a apresentação 

de nota fiscal, em conformidade com o §4º, do art. 23 da Lei 14.133/2021, objetivando estimar o custo 

do objeto a ser contratado, definir os recursos orçamentários suficientes para a cobertura das 

despesas contratuais e servir de balizamento para a análise das propostas. 

6.2. Os preços coletados foram pesquisados em conformidade com o art. 23 da Lei 14.133, de 

2021.  

6.3. O valor estimado da despesa encontra-se no valor de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), 

incluso todas as despesas com impostos, taxas, tributos, frete e todos os demais encargos 

necessários ao fornecimento do objeto, e levou em consideração a estimativa de despesa dos meses 

anteriores. 

 

 
7. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS PARA SATISFAÇÃO DA 
NECESSIDADE: 
7.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, trabalhista e técnica foram 

atendidas. 

7.2. Os critérios de qualificação econômico-financeiro foram dispensados. 

 
8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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8.1.  As despesas para atender a esta Inexigibilidade de Licitação estão 

programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do 

Município de Paulo Frontin, na classificação abaixo:  

 
 

Organograma Descrição da Despesa Máscara Descrição 

2.005 

 

Manutenção do Fundo 

Municipal do Idoso 

02.005.08.241.0011.2023.

3.3.90.39.00 

R$ 72.000,00 

 
 
 
9. DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: 
9.1. A Comissão Contratação, instituída pelo Decreto nº 262/2023, composta pelos Membros e o 

Secretário, abaixo identificados, decidem, por unanimidade, proceder a realização da Inexigibilidade 

de Licitação, conforme fundamentos acima identificados, e submeter a autorização pelo Prefeito 

Municipal se assim entender conveniente ao interesse público. 

 
 

Paulo Frontin/PR, 12 de abril de 2024. 
 
 
 

ALÉCIO MAROLI 
Presidente 

 
 
 

LAURI MIGUEL HENKES JUNIOR 
Secretário 

 
 
 

CARLA RENATA PECH ORLOSKI 
Membro 

 

 

 

 


